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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 69/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 21 de Janeiro de 2009, o Secretário -Geral das 
Nações Unidas, na sua qualidade de depositário, comunicou 
ter a República do Uganda ratificado, em 21 de Janeiro de 
2009, o Acordo sobre os Privilégios e Imunidades do Tri-
bunal Penal Internacional, feito em Nova Iorque em 9 de 
Setembro de 2002.

(tradução)

Uganda — Ratificação

O Secretário -Geral das Nações Unidas, na sua qualidade 
de depositário. comunica que:

A acção acima mencionada ocorreu no dia 21 de Janeiro 
de 2009.

O acordo entrará em vigor para o Uganda no dia 20 de 
Fevereiro de 2009, em conformidade com o n.º 2 do 
artigo 35.º, segundo o qual:

«Para cada Estado que ratifique, aceite, aprove o presente 
Acordo ou a ele adira depois de ter sido depositado o décimo 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, 
o Acordo entra em vigor no trigésimo dia seguinte à data 
do depósito junto do Secretário -Geral do respectivo ins-
trumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.»

A República Portuguesa é Parte no mesmo acordo, o 
qual foi aprovado pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 42/2007 e ratificado pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 92/2007, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 174, de 10 de Setembro de 2007.

O instrumento de adesão foi depositado em 3 de Outubro 
de 2007, estando este acordo em vigor para a República 
Portuguesa desde 2 de Novembro de 2007, conforme o 
Aviso n.º 18/2008, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 18, de 25 de Janeiro de 2008.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 29 de Abril de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 70/2011
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 11 de Fevereiro de 2009, o Secretário -Geral das 
Nações Unidas, na sua qualidade de depositário, comunicou 
ter a República da Polónia ratificado, em 10 de Fevereiro 
de 2009, o Acordo sobre os Privilégios e Imunidades do 
Tribunal Penal Internacional, feito em Nova Iorque em 9 de 
Setembro de 2002.

(tradução)

Polónia — Ratificação

O Secretário -Geral das Nações Unidas, na sua qualidade 
de depositário, comunica que:

A acção acima mencionada ocorreu no dia 10 de Feve-
reiro de 2009, com a:

Declaração (tradução) (original — polaco)

«Nos termos do artigo 23.º do Acordo, a República da 
Polónia declara que as pessoas referidas nesse artigo que 
sejam seus nacionais ou residentes permanentes gozam 
no seu território apenas dos privilégios e imunidades 
previstos nesse artigo.»

O acordo entrará em vigor para a Polónia no dia 12 de 
Março de 2009, em conformidade com o n.º 2 do artigo 35.º, 
segundo o qual:

«Para cada Estado que ratifique, aceite, aprove o presente 
Acordo ou a ele adira depois de ter sido depositado o décimo 
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, 
o Acordo entra em vigor no trigésimo dia seguinte à data 
do depósito junto do Secretário -Geral do respectivo instru-
mento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.»

A República Portuguesa é Parte no mesmo acordo, o 
qual foi aprovado pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 42/2007 e ratificado pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 92/2007, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 174, de 10 de Setembro de 2007.

O instrumento de adesão foi depositado em 3 de Outubro 
de 2007, estando este acordo em vigor para a República 
Portuguesa desde 2 de Novembro de 2007, conforme o 
Aviso n.º 18/2008, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 18, de 25 de Janeiro de 2008.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 29 de Abril de 
2011. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 191/2011
de 11 de Maio

As alterações dos contratos colectivos entre a Asso-
ciação Comercial de Aveiro e o CESP — Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de 
Portugal e entre a mesma associação de empregadores 
e o SINDCES — Sindicato do Comércio, Escritórios e 
Serviços, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.os 7 e 8, de 22 e 28 de Fevereiro de 2011, respectivamente, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores e 
trabalhadores que no distrito de Aveiro se dediquem à 
actividade comercial, uns e outros filiados nas associações 
que as outorgam.

As associações subscritoras das duas convenções re-
querem a extensão das alterações a todas as empresas 
não filiadas na associação de empregadores outorgante 
que se dediquem à actividade comercial, na área da sua 
aplicação e aos trabalhadores ao seu serviço com catego-
rias profissionais nelas previstas filiados nos sindicatos 
outorgantes.

As convenções actualizam as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacto da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sector 
abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros de 
pessoal de 2009 e actualizadas de acordo com o aumento 
percentual médio ponderado registado pelas tabelas sala-
riais das convenções publicadas em 2010.

Os trabalhadores a tempo completo do sector abrangido 
pelas convenções, com exclusão dos aprendizes, prati-
cantes e de um grupo residual, são 8816, dos quais 4251 
(48,2 %) auferem retribuições inferiores às convencionais, 
sendo que 1629 (18,5 %) auferem retribuições inferiores 
às convencionais em mais de 7,1 %. São as empresas do 
escalão até nove trabalhadores que empregam o maior 




